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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Departamento de Saúde da Família
Coordenação-Geral de Saúde Bucal

  

NOTA TÉCNICA Nº 18/2020-CGSB/DESF/SAPS/MS

  

1. ASSUNTO

1.1. A presente Nota Técnica tem como objevo esclarecer aos gestores de estados, municípios
e Distrito Federal sobre o custeio federal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dos
Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD) no contexto da pandemia da COVID-19.

2. ANÁLISE

2.1. Diante da pandemia da COVID-19, com a finalidade de diminuir o número de infectados
pelo SARS-CoV-2, a Coordenação-Geral de Saúde Bucal - CGSB/Desf/Saps/MS publicou a Nota Técnica nº
9/2020, em 19 março de 2020(1), por meio da qual recomendou a suspensão dos atendimentos
odontológicos elevos e a manutenção dos atendimentos das urgências odontológicas no Sistema Único
de Saúde (SUS), resguardando assim o direito do cidadão de ter acesso ao serviço de saúde bucal durante
a pandemia.

2.2. Entende-se que a orientação da suspensão dos atendimentos elevos impacta
diretamente no funcionamento dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dos Laboratórios
Regionais de Prótese Dentária (LRPD), conforme Nota Técnica nº 16/2020(2), de junho de 2020.

2.3. A CGSB esclarece que, durante a pandemia da COVID-19, considerando a necessidade de
garana dos atendimentos de urgências odontológicas e visando contribuir para a manutenção da
estratégia e ao não fechamento dos serviços de saúde bucal credenciados pelo Ministério da Saúde,
serão mandos os repasses dos incenvos federais de custeio de CEO e LRPD aos entes federados, a
parr da competência financeira maio de 2020 e parcela 06 de 12 de 2020, respecvamente,
considerando aqueles serviços que tenham recebido custeio ao menos em uma das competências
financeiras do corrente exercício. Também serão considerados, para fins de pagamento, os CEO e LRPD
que estavam suspensos mas regularizaram a produção.

2.4. Considerando as recomendações emidas pela Anvisa (NT nº 4/2020)(3) e pelo Ministério
da Saúde para os adequados procedimentos de biossegurança a serem adotados durante os
atendimentos odontológicos, orienta-se que, para a execução dos recursos financeiros abordados nesta
nota técnica, sejam observadas as necessidades dos municípios, estados e Distrito Federal relacionadas a
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), instrumentais e outros insumos para a atuação segura dos
profissionais de saúde bucal.

3. CONCLUSÃO

3.1. Destaca-se a necessidade de se garanr a assistência à população das urgências
odontológicas observando todas as recomendações para evitar a contaminação e propagação da COVID-
19.

3.2. A manutenção do custeio dos CEO e LRPD reforça o compromisso do Ministério da Saúde
em apoiar os entes federados no enfrentamento da COVID-19.

3.3. Esta Nota Técnica poderá sofrer ajustes decorrentes de novos entendimentos frente ao
cenário epidemiológico relacionado ao novo coronavírus (SARS-CoV-2).

Nota informativa “Coleta de SWAB por cirurgiões-dentistas no SUS”

A pandemia de Covid-19 trouxe mudanças estruturais no funcionamento dos serviços e na atuação 
dos profissionais. As mais de 27 mil equipes de saúde bucal, bem como os profissionais inseridos 
no Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), por meio das orientações do Ministério da Saúde, 
reorganizaram suas práticas. Com a suspensão dos atendimentos odontológicos eletivos, muitos 
profissionais foram remanejados para frentes de apoio às ações de enfrentamento da Covid-19. 

Entre essas ações está o apoio à realização de exames para diagnóstico de Covid-19. Segundo o Ofício 
N° 572/2020/CFO, de 8 de maio de 2020, do Conselho Federal de Odontologia (CFO), é permitido 
que o cirurgião-dentista realize os testes ditos rápidos e a coleta de material biológico por meio de 
swab na população, sendo essas medidas formas de cooperar com as medidas de enfrentamento da 
Covid-19. 

Ressalta-se que é necessário que o profissional se qualifique para executar essas ações com a 
finalidade de ter resultados fidedignos, bem como para garantir a sua segurança e a do paciente no 
momento da coleta. 

Importante destacar que, para exames, os profissionais deverão estar devidamente paramentados e 
seguir as regras de biossegurança e as orientações de cada exame. 

Caberá ao gestor local decidir pela utilização dessa força de trabalho, assim como prover capacitação 
e os equipamentos de proteção individual (EPI) adequados. 

Para saber sobre as técnicas utilizadas nos exames e informações sobre a testagem no 
Brasil, acesse: 

Boletim Epidemiológico 12 – COE COVID-19 – 19 de abril de 2020: 
https://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/19/BE12-Boletim-do-COE.pdf

Guia para a Rede Laboratorial de Vigilância de Influenza no Brasil:
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_laboratorial_influenza_vigilancia_influenza_brasil.pdf
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Guia de Vigilância Epidemiológica Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional pela Doença 
pelo Coronavírus 2019:
https://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/07/GuiaDeVigiEpidemC19-v2.pdf

Para mais informações sobre o atendimento odontológico e a COVID-19:
http://aps.saude.gov.br/ape/corona

Para mais informações sobre “Diagnosticar para Cuidar”:
https://www.gov.br/pt-br/noticias/financas-impostos-e-gestao-publica/500-dias/noticias-500-dias/
saude-programa-diagnosticar-para-cuidar-2013-estrategia-de-ampliacao-da-testagem-da-covid-19-
no-brasil 


